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ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA OITAVA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às treze horas e trinta e sete 
minutos, realizou-se a Quinta Sessão Extraordinária da Oitava Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão. A Presidente da Oitava Turma, 
Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, abriu a Sessão e participou do julgamento 
dos processos com suspeição da Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa ou do Excelentíssimo 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. Após, a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi passou a Presidência da Turma para a Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa, 
encontrando-se presentes o Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, o Excelentíssimo 
Ministro Walmir Oliveira da Costa e o Excelentíssimo Desembargador Convocado Ubirajara Carlos 
Mendes. Foram julgados na Sessão os processos em que se encontrava impedida a Excelentíssima 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Representou o Ministério Público o Subprocurador-Geral 
do Trabalho Doutor Pedro Luiz Gonçalves Serafim, sendo Secretário o Bacharel Reginaldo de Ozêda 
Ala. Ato contínuo, passou-se ao julgamento dos processos aqui consignados em ordem sequencial 
numérica: Processo: ARR - 154300-55.2009.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): ROBERTO LUÍS CARVALHO PORTELLA, 
Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Dr. Alexandre de 
Almeida Cardoso, Decisão: retirar de pauta o presente processo em razão de acordo. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 809-74.2014.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): ERON SILVA ARAÚJO, Advogado: Dr. José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Advogado: Dr. José Marcelo Leal de Oliveira Fernandes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. João Joaquim Martinelli, 
Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Exmo. Relator. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 78-48.2015.5.18.0161 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE, Advogada: Dra. Patrícia Miranda 
Centeno, Agravado(s): IVAN CARLOS CARDOSO DA SILVA, Advogado: Dr. João Paulo de 
Souza Vargas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da 
Reclamada. Obs.: A Exma. Ministra Dora Maria da Costa não participou do julgamento, em razão de 
suspeição. Processo: RR - 564-26.2011.5.09.0322 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogada: Dra. Daniela Fontes e Silva Vieira Couto, Recorrido(s): ANDERSON DO AMARAL 
CAMARGO, Advogada: Dra. Érika Cavalcante Gama, Recorrido(s): OI S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): ALCATEL-LUCENT 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista no tema "PRÊMIO PRODUÇÃO - REPERCUSSÃO SOBRE 
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS", por contrariedade à Súmula nº 225 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reflexo do prêmio-produção nos repousos 
semanais remunerados; dele não conhecer quanto aos outros temas. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: AIRR - 929-
44.2014.5.20.0007 da 20a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 
Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do Pinho, Agravado(s): 
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MIRIELE SANTOS MOTA, Advogada: Dra. Izabel Ferreira Santos do Carmo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: AIRR - 1153-
35.2016.5.08.0010 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
RÁPIDO ARAGUAIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogada: Dra. 
Patrícia Miranda Centeno, Agravado(s): PEDRO SANTOS DA GAMA, Advogado: Dr. Mário 
Sandro Campos Rodrigues, Agravado(s): TRANSBRASILIANA - TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Felipe Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Dora Maria da Costa não participou 
do julgamento, em razão de suspeição. Processo: ARR - 1487-85.2012.5.09.0041 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrido(s): VALDIR 
BARBOSA CAMPOS, Advogado: Dr. André Leonardo Jaboniski, Agravado(s) e Recorrente(s): OI 
S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, I - não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada; II - negar provimento ao 
Agravo de Instrumento do Reclamante. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não 
participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: RR - 1526-75.2012.5.09.0011 da 9a. 
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrente(s): ELVIRA MOTTA, 
Advogado: Dr. Wilson Ramos Filho, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Recorrido(s): OS 
MESMOS, Recorrido(s): BRASIL TELECOM S.A., Decisão: por unanimidade, I - conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamante no tema "PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - TERMO DE 
RELAÇÃO CONTRATUAL ATÍPICA", por violação aos arts. 5º, XXXVI, da Constituição da 
República e 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento 
da participação nos lucros e resultados, nos limites pleiteados na inicial e observada a prescrição 
quinquenal declarada em sentença (quanto às parcelas anteriores a 31/10/2007 - fl. 251), conforme 
apuração em liquidação de sentença. Inverter o ônus da sucumbência, com custas de R$ 600,00 
(seiscentos reais) pela Ré, calculadas sobre o valor da condenação, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
dele não conhecer no tema remanescente; e II - não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada. 
Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de 
suspeição. Processo: RR - 1820-49.2013.5.15.0004 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
TALITA HELENA DOS SANTOS FREITAS MACEDO, Advogado: Dr. Marcus Vinicius do 
Nascimento, Recorrido(s): L. P. M. RODRIGUES TELEFONIA CELULAR, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imposta à segunda Reclamada. 
Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de 
suspeição. Processo: ARR - 2290-59.2014.5.17.0014 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrido(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s) e Recorrido(s): TELEMONT 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrente(s): CARLOS VINÍCIUS 
BATISTA, Advogado: Dr. Anderson Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Victor Santos Caldeira, 
Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao Agravo de Instrumento da reclamada Telemont 
Engenharia de Telecomunicações S.A. II - não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; e III 
- negar provimento ao Agravo de Instrumento da reclamada Telemar Norte Leste S.A. Obs.: O 
Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de suspeição. 
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Processo: ED-RR - 3148-34.2010.5.12.0026 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargante: DÉBORA DE OLIVEIRA RAMOS, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de 
Amorim, Advogada: Dra. Denise Ramos Correia, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, 
Embargado(a): FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Giovana 
Michelin Letti, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Embargado(a): OI S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Flávio da Silva Candemil, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos de Declaração. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do 
julgamento, em razão de suspeição. Processo: AIRR - 11583-32.2014.5.18.0012 da 18a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TECNOGUARDA VIGILÂNCIA 
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, 
Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): WELLITON MACHADO 
BARROS, Advogada: Dra. Sheyla Cristina Gomes Arantes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Dora Maria da Costa não participou 
do julgamento, em razão de suspeição. Processo: ARR - 24559-57.2013.5.24.0071 da 24a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrido(s): RUMO MALHA 
OESTE S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Gustavo Carlos Fernando Siqueira Castro, Agravado(s) e 
Recorrente(s): JOAO MARCOS MARTIM DIAS, Advogado: Dr. Van Hanegam Donero, Decisão: 
por unanimidade, I - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada; II - conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamante, por contrariedade à Súmula nº 423 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença no tocante à condenação ao pagamento das horas excedentes 
à sexta diária como extras e, consequentemente, quanto ao montante da indenização prevista na 
Súmula nº 291 do TST. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do 
julgamento, em razão de suspeição. Processo: ED-RR - 141600-90.2007.5.04.0013 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: OI S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Embargado(a): FUNDAÇÃO 
BRTPREV, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, Embargado(a): CARLOS ALBERTO PRESTES 
RUSSO, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca Garcia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
de Declaração. Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, 
em razão de suspeição. Processo: ED-RR - 149100-74.2009.5.09.0022 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: DANIEL DA VEIGA, Advogada: Dra. 
Juliana Martins de Freitas Barbosa, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Advogado: 
Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO 
TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - 
OGMO/PARANAGUÁ, Advogado: Dr. Fernando Nascimento Burattini, Advogada: Dra. Silvana 
Aparecida Alves, Advogado: Dr. Dânia Fiorin Longhi, Embargado(a): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO 
DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE 
ANTONINA - OGMO/A E OUTRO, Advogado: Dr. Leandro Alberto Bernardi, Embargado(a): 
FORTESOLO SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Adriano Dutra 
Emerick, Embargado(a): CET LOG TERMINAIS E LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Caetano 
Souza Ennes, Embargado(a): INTERPORTOS LTDA., Advogado: Dr. Caetano Souza Ennes, 
Embargado(a): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. Elias Marques de Medeiros Neto, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar esclarecimentos. 
Obs.: O Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de 
suspeição. Processo: AIRR - 290-28.2010.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA., Advogado: Dr. Mie Takao, Agravado(s): JADEILSON CORREIA DE 
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QUEIROZ, Advogado: Dr. Clécio Pedroso Toledo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 343-28.2015.5.09.0411 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BEMIS DO BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., Advogado: Dr. Rafael Bicca Machado, 
Agravado(s): MÁRIO NEVES DE SOUZA NETO, Advogado: Dr. Norimar João Hendges, 
Advogada: Dra. Paula Regina Rubas Omar, Agravado(s): SADIA CONCÓRDIA S.A. - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, Advogado: Dr. Leandro Alberto Bernardi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1975-
77.2013.5.15.0028 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FERNANDO CESAR DE ARAÚJO, Advogado: Dr. Edvil Cassoni Júnior, Agravado(s): 
CITROSUCO S.A. - AGROINDÚSTRIA, Advogado: Dr. Eduardo Nogueira Monnazzi, Advogado: 
Dr. Ricardo Nogueira Monnazzi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 10225-49.2016.5.18.0016 da 18a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): VIAÇÃO REUNIDAS LTDA., Advogada: Dra. Denise Alves de 
Miranda Bento, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno, Agravado(s): JOELMA TEODOLINO 
DIAS MARTINS, Advogado: Dr. José Antônio Cordeiro Medeiros, Advogado: Dr. Gustavo Borges 
Vaconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Dora Maria da Costa não participou do julgamento, em razão de suspeição. Processo: 
AIRR - 10233-44.2016.5.18.0010 da 18a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): EDVAL FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Danilo Prado Alexandre, 
Agravado(s): TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E OUTRA, Advogado: 
Dr. Felipe Moreira da Silva, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. 
Sandra Carla Matos, Agravado(s): ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno, Advogada: 
Dra. Denise Alves de Miranda Bento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Dora Maria da Costa não participou do julgamento, em razão 
de suspeição. Processo: RR - 392-56.2015.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): FABRÍCIO DRAGO E OUTRO, Advogado: Dr. José 
Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Advogado: Dr. José Marcelo Leal de Oliveira Fernandes, 
Recorrido(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Exmo. Relator. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1487-15.2014.5.06.0004 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Agravado(s): INTERVALOR COBRANÇA, GESTÃO DE CRÉDITO E CALL 
CENTER LTDA., Advogado: Dr. Carlos Pereira da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): FLÁVIA 
ROBERTA LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Beatriz Nunes Garrido, Advogada: Dra. Juliana 
Nunes Garrido Asfora, Advogado: Dr. Armando Fernandes Garrido Filho, Decisão: retirar de pauta o 
presente processo em razão de desistência. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 768-31.2010.5.05.0641 da 
5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): MARIA HELENA AUTA 
ALMEIDA BRITO, Advogado: Dr. Rogério Ferreira Borges, Recorrido(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Henrique Boaventura Calasans Minervino, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs. 1: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrido. Processo: RR - 
1603-48.2014.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
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Recorrente(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): 
NIANDRA THAIS DE ANDRADE, Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, Recorrido(s): 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Evandro Mardula, Advogado: Dr. Fábio 
André Fadiga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 
331, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 594/598. Obs. 1: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Denise Ramos Correia, patrona da Recorrente. Obs. 3: 
Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono dos Segundos Recorridos. Processo: RR - 
10022-15.2012.5.18.0053 da 18a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Recorrido(s): SILVIO 
CAETANO ROSA, Advogado: Dr. Sebastião Caetano Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 62, II, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento provimento 
para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença de origem, que, enquadrando o 
reclamante no art. 62, II, da CLT, julgou improcedente o pedido de pagamento de horas extras. 
Prejudicada a análise do tema "Horas Extras. Divisor". Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão 
o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Obs. 3: Falou pelo Recorrido o Dr. Sebastião 
Caetano Rosa. Processo: ARR - 2359-17.2014.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s) e 
Recorrido(s): IRIA ROCHA DA ROSA, Advogado: Dr. André Luiz Plácido Ferrari, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO", por afronta ao art. 944, caput, do Código Civil e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reduzir o valor da indenização por danos morais para R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Agravante e Recorrente. Processo: ARR - 710-43.2011.5.12.0012 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): BRF - BRASIL FOODS 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Roberto Hartwig, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Torcatto, Agravado(s) e 
Recorrente(s): LUIZ ROBERTO DE JESUS, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogada: 
Dra. Adriana de Oliveira Ivanov, Advogada: Dra. Denise Ramos Correia, Decisão: em 
prosseguimento ao julgamento, fazer, nos termos do art. 147, §§ 9º e 11, do RITST, novo relatório 
em virtude de modificação no quórum e, por maioria, conhecer do recurso de revista por ofensa ao 
artigo 93, IX, da CF e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem a fim de se manifestar integralmente sobre o conteúdo do laudo pericial no que 
concerne aos seguintes fatos: se a capacidade parcial e temporária abrange toda e qualquer atividade 
ou se há incapacidade total para o ofício que o reclamante exercia na empresa e outras atividades; se 
há delimitação de um prazo específico para a reabilitação; e se o reclamante estava 100% apto para o 
exercício das atividades realizadas na empresa por ocasião da contratação e qual o grau de influência 
dessa atividade no desenvolvimento da patologia, e, ainda, sobre a existência de prova de que o 
reclamante encontra-se atualmente aposentado por invalidez e se o benefício decorre da mesma 
patologia relacionada à atividade laboral desenvolvida na reclamada, restando prejudicado o exame 
do tema remanescente do recurso de revista e do agravo de instrumento interposto pela reclamada, a 
fim de evitar a cisão do julgamento. Vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Relator, 
que conhecia do agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, negava-lhe 
provimento; e não conhecia do recurso de revista interposto pelo reclamante.  Obs. 1: A Exma. 
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Denise Ramos Correia, patrona do Agravado e Recorrente. Obs. 3: 
Redigirá o acórdão a Exma. Ministra Dora Maria da Costa. Obs. 4: Juntará voto vencido o Exmo. 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. Processo: ARR - 130905-62.2015.5.13.0008 da 13a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): C&A MODAS LTDA., 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ANGRA MAYARA DANTAS DA SILVA, Advogado: Dr. Ronaldo de Lima 
Clementino, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: Dr. Urbano 
Vitalino de Melo Neto, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "multa por oposição de embargos de 
declaração protelatórios", por ofensa ao art. 5º, LV, da CF, e "terceirização", por contrariedade à 
Súmula nº 331, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da multa por embargos de declaração protelatórios, declarar a licitude do contrato firmado entre os 
reclamados e afastar o reconhecimento do vínculo de emprego com o primeiro reclamado, excluindo 
da condenação o enquadramento da reclamante na categoria dos bancários e as parcelas decorrentes 
deste enquadramento, bem como a aplicação da jornada especial dos bancários, julgando 
improcedente a reclamação trabalhista. Custas em reversão, das quais a reclamante fica isenta, por 
ser beneficiária da justiça gratuita. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Denise Ramos 
Correia, patrona da Agravante e Recorrente. Obs. 3: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano 
Júnior, patrono do 2º Agravado e Recorrido. Processo: ARR - 2467-15.2013.5.03.0057 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): NILZA 
ALMERINDA SANTOS, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Isabella 
Sanglard Pimenta, Advogado: Dr. Vinícius Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamante; II - conhecer do recurso de revista do 
reclamado, por contrariedade à Súmula 124, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que na apuração das horas extras objeto da condenação aplique-se o divisor 180. Obs. 1: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, patrono do 
Agravante e Recorrido. Obs. 3: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do 
Agravado e Recorrente. Processo: RR - 1723-28.2012.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Gisele 
Moreira Rocha, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
EMPEGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques 
Soares, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 515, § 1º, do CPC de 1973 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie a preliminar de 
ilegitimidade ativa. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrente. Obs. 3: Falou pelo Recorrido o Dr. Eduardo Henrique Marques Soares. 
Processo: RR - 2789-78.2013.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): ALEXANDRE DOS SANTOS FONTOURA, Advogado: Dr. Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Recorrido(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Advogado: Dr. 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista apenas 
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quanto ao tema "PRESCRIÇÃO INCIDENTE. DIFERENÇAS SALARIAIS. AUMENTO POR 
MÉRITO. NÃO OBSERVÂNCIA DO REGULAMENTO INTERNO", por contrariedade à Súmula 
452 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição total pronunciada no que diz 
respeito aos aumentos por mérito e determinar o retorno dos autos ao Regional para que prossiga no 
exame do recurso ordinário do reclamante, como entender de direito, quanto ao tema em epígrafe; II - 
declarar prejudicado o exame do tópico remanescente do apelo do reclamante. Obs. 1: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Eryka Farias de Negri, patrona do Recorrente. Processo: ARR - 
155-86.2015.5.20.0004 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): JUVENAL ALVES SANTOS, Advogado: Dr. Thiago D' Ávila Melo Fernandes, 
Advogado: Dr. Marcos D Avila Melo Fernandes, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Flávio do Amaral Azevedo, Decisão: por 
unanimidade: a) não conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante; b) conhecer do 
recurso de revista interposto pela reclamada quanto ao tema "Adicional por tempo de serviço. 
Cômputo na base de cálculo das verbas postuladas", por ofensa ao artigo 7º, XXVI, da CF, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que julgou improcedente a reclamação 
trabalhista. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Lorena Batista, patrono do Agravante e 
Recorrente. Processo: ARR - 831-80.2014.5.09.0002 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): NELSON PSZYSIEZNY, Advogado: Dr. 
Luiz Felipe de Matos, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): WMS SUPERMERCADOS DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Flávio Obino Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista interposto pelo reclamante quanto aos temas "indenização pelo uso de veículo próprio", por 
violação do art. 2º da CLT, e "multa do art. 477, § 8º, da CLT", por contrariedade à Súmula nº 462 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto à condenação da 
reclamada ao pagamento de indenização pelo uso de veículo próprio a título de gastos com 
combustível e depreciação do veículo e ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT. Obs. 1: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Luiz Felipe de Matos, patrono do Agravante, Agravado 
e Recorrente. Processo: RR - 603-25.2011.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Hélio Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Francisco Donizeti da Silva Júnior, Recorrido(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA 
BAHIA, Advogado: Dr. Cleriston Piton Bulhões, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: retirar de pauta o presente processo a 
pedido do Exmo. Relator. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão a Dra. Ellen Cristiane Jorge 
Oliveira, patrona do Recorrente. Obs. 3: Falou pelo Recorrido a Dra. Elisângela Nogueira. Processo: 
ARR - 1713-72.2013.5.09.0068 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Recorrente(s): CLESO TEIXEIRA RIOS JÚNIOR, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Agravado(s) e Recorrente(s): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E 
OUTRO, Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante; II - não 
conhecer do recurso de revista do reclamante; e III - não conhecer do recurso de revista dos 
reclamados. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrona dos Agravados e Recorrentes. Obs. 3: Falou pelo Agravante e Recorrente o Dr. Dalton 
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Fernandes Tolentino. Processo: RR - 3218-68.2015.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Rafael 
Campos Pereira, Advogado: Dr. Eduardo Meneleu Gonçalves Moreno, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Recorrido(s): SANDRA REGINA SOARES LEITE, Advogado: Dr. Francisco 
Carlos Tolstoi Silveira de Alfeu, Advogado: Dr. Airton Libório Viana Alencar, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: RR - 10855-91.2013.5.18.0281 da 18a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Augusto Maximiano Freitas, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): THIAGO JOTELLE GOMES DE SANTANA, Advogado: Dr. Juarez Martins Ferreira 
Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto aos temas 
"INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR ARBITRADO" e "DIVISOR BANCÁRIO", por 
violação do art. 944 do Código Civil e contrariedade à Súmula 124 do TST, respectivamente e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, reduzir o valor arbitrado à 
indenização por dano moral de R$ 50.000,00 para R$ 25.000,00 e determinar que na apuração das 
horas extras objeto da condenação aplique-se o divisor 180. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão 
o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: ARR - 2834-33.2014.5.02.0089 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): JOSÉ 
CARLOS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Avatéia de Andrade Ferraz, Advogado: Dr. Edvan 
Francisco Sales da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Rafael Campos Pereira, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas no tocante ao 
tema correlato à participação nos lucros e resultados, para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs. 1: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Agravado e 
Recorrido. Processo: AIRR - 11836-85.2015.5.15.0006 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Henrique 
José Parada Simão, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE ARARAQUARA, Advogado: Dr. Fabíola Alves Figueiredo Veitas, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs. 1: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Rafael Rodrigues Prado, patrono do Agravante. 
Processo: AIRR - 12171-59.2015.5.03.0032 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Henrique José Parada Simão, 
Agravado(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-
lhe provimento. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: Presente à Sessão o Dr. Rafael Rodrigues Prado, 
patrono do Agravante. Processo: AIRR - 3240-36.2013.5.02.0074 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): ELIVANDRA NASCIMENTO ARAÚJO, Advogada: Dra. 
Eliana São Leandro Nóbrega, Agravado(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: 
Dr. Bruno Borges Perez de Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
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participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 11100-52.2008.5.15.0155 da 
15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): JOSÉ RICARDO 
ZANINI, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 
Márcia Regina Frigo Florentino, Decisão: por unanimidade conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL", por contrariedade à 
Súmula 437, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento do 
intervalo intrajornada de uma hora diária de forma integral, com acréscimo de 50% sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho, observados os devidos reflexos sobre as parcelas de 
natureza remuneratória, nos termos da Súmula 437, itens I e III, do TST. Obs. 1: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: 
Presente à Sessão o Dr. Augusto Alcântara Vago, patrono do Recorrente. Processo: ARR - 1000390-
22.2016.5.02.0612 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): EDSON FERREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. 
Raquel de Souza da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Raphael de Oliveira Alves, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 39 da Lei n° 8.177/91, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para reformar o acórdão regional e determinar a manutenção da aplicação 
da TR como índice de atualização dos créditos trabalhistas deferidos na presente demanda até 
24/3/2015, e após deve incidir o IPCA. Custas inalteradas. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 52-
28.2015.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TALITA 
NEVES SODRÉ DA MOTA MOSCOSO, Advogado: Dr. Roberto de Souza Moscoso, Agravado(s): 
ADVOCACIA MACIEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs. 1: O Exmo. Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro não participou do julgamento, em razão de suspeição. Obs. 2: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de suspeição. 
Processo: ARR - 949-30.2012.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): JAIR DE LARA PEREIRA, Advogado: Dr. Eduardo Vieira 
Alvarenga, Agravado(s) e Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, 
Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade: 
I - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante e II - conhecer do recurso de revista do 
reclamado apenas quanto ao tema "DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. TRABALHADOR 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. MANUTENÇÃO PELA EMPRESA EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL DO PERCENTUAL EXIGIDO PELA LEI Nº 8.213/91", por violação artigo 93, caput, da 
Lei nº 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que julgou 
improcedente o pedido de reintegração. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: O Exmo. Desembargador 
Convocado Ubirajara Carlos Mendes não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 1397-66.2013.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO, Advogada: 
Dra. Marissol Jesus Filla, Advogada: Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, Agravado(s) e 
Recorrente(s): KAROLINA MARTINS CORREA, Advogado: Dr. Maurício Guimarães, Advogado: 
Dr. Brasil Nicolau Martinez Júnior, Advogado: Dr. Eduardo Vieira Alvarenga, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado e II - não conhecer do 
recurso de revista da reclamante. Obs. 1: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Obs. 2: O Exmo. Desembargador Convocado 
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Ubirajara Carlos Mendes não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
3857-66.2014.5.02.0201 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): RICHARD WAGNER NICOLINI, Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, 
Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Aline Santos Castrassani, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por má aplicação do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a aplicação da TR como índice de atualização dos créditos trabalhistas 
deferidos na presente demanda até 24/3/2015, devendo incidir, após, o IPCA-E. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 2470-69.2014.5.02.0442 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): JILVANDA SANTOS BONAVITA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Evandro Mardula, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Fábio André Fadiga, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por má aplicação do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91 e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para reformar o acórdão regional e determinar a aplicação da TR como índice de 
atualização dos créditos trabalhistas deferidos na presente demanda no período compreendido entre 
30/6/2009 e 24/3/2015, e após deve incidir o IPCA. Custas inalteradas. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
RR - 14-90.2017.5.20.0006 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): DENISSON ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de Souza, 
Advogado: Dr. André Mecenas de Souza, Recorrido(s): ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Luiz de Moura Bastos Neto, Advogado: 
Dr. Fernanda Salinas Di Giacomo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
21-68.2016.5.21.0013 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): CARLOS ANDRÉ FERNANDES CHAVES, Advogado: Dr. Mário Sérgio de 
Medeiros Costa, Recorrido(s): EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à responsabilidade 
subsidiária do ente integrante da Administração Pública, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, Petrobras, e, consequentemente, julgar prejudicada a análise dos 
temas remanescentes (ilegitimidade passiva ad causam - fl. 441, e multa do art. 475-J do CPC/73, 
523 do NCPC, fl. 445 - seq. 3). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 114-82.2016.5.20.0005 
da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: MARCÊNIO ROQUE 
BELARMINO, Advogada: Dra. Maria da Conceição Bezerra, Advogado: Dr. Cezar Britto, 
Advogado: Dr. Jeffson Menezes de Sousa, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Flávio do Amaral Azevedo, Advogado: Dr. João Carlos Oliveira 
Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 123-60.2016.5.11.0501 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JEOVÁ ALVES CUNHA, Advogada: Dra. Vanessa Pizarro Rapp, Advogado: Dr. 
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Glauce Maria Costa de Souza, Agravado(s): PARENTE ANDRADE LTDA., Advogado: Dr. 
Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 192-
70.2015.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ANTÔNIO 
FERNANDO RANGEL, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Agravado(s): PROENGE - 
PROJETOS E ENGENHARIA LTDA., Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 202-
71.2013.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Embargado(a): ANTÔNIO VIRGINIO 
SANTIAGO, Advogado: Dr. Mário Jácome de Lima, Embargado(a): ETX SERVIÇOS DE 
PERFURAÇÃO E SONDAGEM DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. José Naerton Soares Neri, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
218-78.2016.5.13.0002 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima 
Neto, Advogada: Dra. Maura Virgínia Borba Silvestre, Agravado(s) e Recorrido(s): PAULO 
ANDRÉ AMORIM DE SOUZA, Advogado: Dr. Sarah Margarette Bezerra Pinto, Advogado: Dr. 
Marcelo Dias Assunção, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
5º, V, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir o valor da condenação por danos morais 
para R$15.000,00 (quinze mil reais). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 273-44.2015.5.07.0030 da 
7a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e Agravado (s): DANIELE 
CRISTINA DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Thiago Pinheiro de Azevedo, Advogado: 
Dr. Clóvis Renato Costa Farias, Agravante (s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Ricardo Melo das Neves, Advogado: Dr. Eduardo Romanelli 
Guaglini, Advogada: Dra. Marilia Cavalcante França Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 303-
54.2015.5.23.0056 da 23a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JBS S.A., 
Advogada: Dra. Giselle Ferreira Lima Raulino de Souza, Agravado(s): EDINALDO SEBASTIÃO 
DE LIMA, Advogado: Dr. Vanessa Pivatto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para que conste a correta 
denominação da parte agravada, EDINALDO SEBASTIÃO DA SILVA. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 307-42.2014.5.02.0402 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SENDAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, 
Agravado(s): CARLA ALVES FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fábio Comitre Rigo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 320-41.2014.5.02.0014 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Tortoro Júnior, Agravado(s): ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Christiane 
Faturi Ângelo Afonso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
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negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 323-17.2014.5.12.0014 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: GISELA FERNANDA TRISTÃO, 
Advogado: Dr. Roque Forner, Embargado(a): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Papaleo, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar 
omissão, sem efeito modificativo, em relação à base de cálculo das horas extras e do intervalo. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 332-27.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Embargado(a): JOSÉ ANTÔNIO PAULO, Advogado: Dr. 
Anderson Araújo Galizza, Embargado(a): ETX SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E SONDAGEM 
DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Victor Lima de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 336-
90.2014.5.12.0054 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ANA 
KAROLINE SALM, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, Embargado(a): BRINK'S E-
PAGO TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Badan Herrera, Embargado(a): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 368-38.2015.5.21.0013 
da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Dra. Luciana Maria de 
Medeiros Silva, Embargado(a): ÍTALO RÉGIO DE ARAÚJO MOURA, Advogado: Dr. Abel Ícaro 
Moura Maia, Embargado(a): GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Vinícius Victor Lima de Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da parte embargada ÍTALO 
RÉGIO DE ARAÚJO MOURA. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 395-72.2017.5.12.0022 da 
12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., 
Advogado: Dr. Frederido Azambuja Lacerda, Agravado(s): CLAUS PETER GEORG, Advogado: 
Dr. Orlando Braga Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 405-49.2017.5.14.0091 da 14a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, 
Advogado: Dr. Felipe Wendt, Advogado: Dr. Eber Coloni Meira da Silva, Agravado(s): JBS S.A., 
Advogada: Dra. Katia Carlos Ribeiro, Advogado: Dr. Andréia Silva Vruck Ross, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 425-08.2015.5.12.0013 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): JOSÉ GIOVANI DE SOUZA, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Gilson Klebes Guglielmi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-ARR - 452-78.2016.5.21.0021 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Embargado(a): 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 13 

LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A., Advogado: Dr. Sidnei Cardoso 
Júnior, Embargado(a): FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Gregório Barreto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 457-03.2016.5.21.0021 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): OSMAR DA SILVA BARRETO, Advogado: Dr. Luiz Antônio Gregório 
Barreto, Agravado(s): LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A., 
Advogado: Dr. Sidnei Cardoso Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 459-
66.2017.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUÍS 
CARLOS DANTAS SOARES, Advogado: Dr. Manoel Machado Júnior, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - ME, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
CONQUEST SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 469-
19.2014.5.03.0011 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravante(s) 
e Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. João Paulo Morello, Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Moreira Coelho, Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): SÔNIA 
TEREZINHA MARTINS DA COSTA, Advogado: Dr. Rafael Nosse Marques Andrade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 483-73.2016.5.20.0006 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): HÉLIO PIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Walter Souza 
Resende, Recorrido(s): MCE ENGENHARIA S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto à responsabilidade subsidiária do ente integrante da Administração Pública, por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Petrobras. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 488-02.2016.5.17.0161 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): LUCAS ZON GALON, Advogado: Dr. Rodrigo Campana Fiorot, 
Agravado(s): PETROENGE PETRÓLEO ENGENHARIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ARR - 493-62.2010.5.02.0028 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s), 
Agravado(a)(s) e Recorrente(s): RENATA ROMA PIMENTA BARBOSA, Advogado: Dr. Leandro 
Meloni, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Ronaldo Rayes, Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida 
Fagundes, Agravado(s) e Recorrido(s): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Sérgio Shiroma Lancarotte, Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Decisão: por unanimidade: a) 
conhecer dos agravos de instrumento interpostos pela reclamante e pela segunda reclamada, IBM 
Brasil e, no mérito, negar-lhes provimento; e b) conhecer do recurso de revista interposto pela 
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reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença quanto à obrigação de fazer alusiva ao fornecimento do perfil profissiográfico 
previdenciário (PPP). 
 Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 508-15.2014.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ANTÔNIO WAGNER DE SOUZA SILVA, Advogado: 
Dr. Mário Jácome de Lima, Embargado(a): EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 536-58.2016.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA, Advogado: Dr. Felipe Wendt, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Andréia Silva Vruck Ross, Advogada: Dra. Kátia Carlos 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 554-04.2014.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): FRANCISCO ERIVAN DA SILVA, Advogado: Dr. 
Jonas Francisco da Silva Segundo, Embargado(a): EMPERCOM - EMPRESA DE MONTAGEM E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 573-42.2015.5.05.0133 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Embargado(a): IANI JANINI MOURA DO NASCIMENTO LIMA, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Soares Júnior, Embargado(a): ARM CONSULTORIA EM SEGURANÇA 
LTDA., Advogada: Dra. Lívia Castro Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia do nome da parte embargante, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 585-
15.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Embargado(a): FRANCISCO ALISANDRO DE 
MEDEIROS, Advogado: Dr. Mário Jácome de Lima, Embargado(a): EMPERCOM EMPRESA DE 
MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 598-88.2014.5.04.0304 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOÃO SEHNEM, Advogado: Dr. Roberto Domingos 
Spadão Marcatto, Agravado(s): SANTA VITÓRIA ACABAMENTOS E COUROS LTDA., 
Advogada: Dra. Gabrielle Flores Zoldan, Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Jair José Tatsch, 
Agravado(s): CALÇADOS BOTTERO LTDA., Advogado: Dr. Airtom Pacheco Paim Júnior, 
Agravado(s): USAFLEX - INDÚSTRIA & COMÉRCIO S.A., Advogado: Dr. Alexandre Keller, 
Agravado(s): H. KUNTZLER & CIA. LTDA., Advogado: Dr. Tito Lívio Camerini, Advogado: Dr. 
Tito Livio Camerini, Agravado(s): CALÇADOS SANDRA LTDA., Advogado: Dr. Renato Miguel 
Ev, Agravado(s): CALÇADOS MALÚ LTDA., Advogado: Dr. Pedro Canisio Willrich, Advogado: 
Dr. Pedro Canísio Willrich, Agravado(s): BRUDER CALÇADOS LTDA., Advogada: Dra. Mariza 
Karine Felippsen, Agravado(s): LEATHER DAY COMÉRCIO DE COUROS LTDA., Advogada: 
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Dra. Daniela Hoffmann, Advogado: Dr. Henrique Breidenbach, Agravado(s): ESTAMPARIA 
VEDUTE LTDA - EPP, Advogada: Dra. Mariza Karine Felippsen, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-AIRR - 604-84.2015.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA ARRAIS, Advogado: Dr. 
Gileno Jacome de Melo Júnior, Advogado: Dr. Vicente Pereira Neto, Embargado(a): EMPERCOM - 
EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 742-20.2015.5.20.0001 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ADILOESO DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Maria da Conceição Bezerra, Advogada: Dra. Karoline Ferreira Martins, Advogado: Dr. Diego 
Maciel Britto Aragão, Recorrido(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: RR - 745-39.2016.5.12.0008 da 12a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Recorrido(s): ALEXANDRA DE VARGAS, Advogado: Dr. Vanderlei Luís Brum 
de Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por violação do art. 186 do CC e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que indeferiu a condenação da reclamada ao 
pagamento de indenização por dano moral. Prejudicado o exame do tópico recursal afeto ao valor da 
indenização por dano moral. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 852-39.2016.5.17.0010 da 17a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Elias Nonato da Silva, Advogada: Dra. Anangélica Fadlalah 
Bernardo, Agravado(s): UBIRAJARA SILVA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Adeir Rodrigues 
Viana, Advogado: Dr. George Rodrigues Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 875-
30.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): LUIZ LEANDRO DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco Tibiriçá de Oliveira Monte 
Paiva, Embargado(a): EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
878-17.2016.5.21.0013 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): FRANCISCO ROGÉRIO FERNANDES CHAVES, Advogado: Dr. Manoel Machado 
Júnior, Recorrido(s): CONEL CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. José 
Naerton Soares Neri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da Petrobras. Prejudicada a análise recursal quanto ao tema "Multa do art. 523 do CPC". 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 879-84.2013.5.04.0205 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Embargante: RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Elias Marques de Medeiros Neto, Embargado(a): DOUGLAS VIEIRA DE 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 16 

VARGAS, Advogado: Dr. Marcelo Ahrends Maraninchi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 903-90.2016.5.20.0002 da 20a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): EMERSON AUGUSTO 
SILVA MOREIRA, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. Raimundo Cezar 
Britto Aragão, Embargado(a): SIGMA TECNOLOGIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., 
Advogado: Dr. Fernando Felizola Freire Júnior, Advogado: Dr. Gustavo Laporte, Advogado: Dr. 
Breno Gonçalves de Oliveira Porto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 951-54.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): FRANCISCO DE SOUSA MELO, Advogado: Dr. 
Thiago Breno Ferreira de França, Embargado(a): EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 953-55.2015.5.06.0192 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ANTÔNIO MARCOLINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Jessé Onofre de Oliveira, Embargado(a): ARM CONSULTORIA EM SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Válter José Ribeiro Pereira, Advogada: Dra. Lívia Castro Araújo, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
968-69.2013.5.20.0009 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): OBEDE FRANCISCO DE SOUZA E OUTROS, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de 
Souza, Embargado(a): PROEN PROJETOS ENGENHARIA, COMÉRCIO E MONTAGENS 
LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Schots Correa Duarte, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 986-97.2013.5.02.0007 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): AVON INDUSTRIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s) e Recorrido(s): EDELMO 
CARDOSO FERREIRA, Advogado: Dr. Conrado Liboni, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 5º, V, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir o 
valor da indenização por danos morais para R$20.000,00 (vinte mil reais). Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-AIRR - 1015-35.2015.5.05.0221 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): ANDRÉ LUÍS DE FARIAS GOMES, Advogado: Dr. Cleriston Piton 
Bulhões, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Embargado(a): GDK S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Carlos Frederico Valverde Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo de Araújo 
Ferraz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Retifique-se a autuação para 
constar a devida grafia no nome da parte embargada ANDRÉ LUÍS DE FARIA GOMES. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1030-04.2016.5.21.0001 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ISHAD JORDAN PEGADO FREIRE DE LIMA, Advogada: Dra. 
Magna Cosme Gonçalves, Advogado: Dr. Rodrigo Tabosa Fernandes de Santa Cruz Gerab, 
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Agravado(s): TELEPERFORMANCE CRM S.A., Advogado: Dr. Paulo Eduardo Pinheiro Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 1031-81.2015.5.21.0014 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): ANTÔNIO MARCOS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Francisco Gervásio Lemos de Sousa, Embargado(a): GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL 
LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Victor Lima de Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1048-13.2015.5.09.0965 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): NILSON DE MOURA, Advogada: Dra. Sara 
Sueli Borges Machado da Luz, Agravado(s): CRBS S.A., Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, 
Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1091-07.2013.5.04.0561 
da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ELISÂNGELA GARZON 
BONFADA, Advogado: Dr. Luís Alberto Esposito, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Zoilo Luiz Bolognesi, Advogada: Dra. Cláudia Regina Carlos Evaldt, Advogado: Dr. 
Hed Anderson Freitas de Vargas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 1180-57.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Dra. Luciana Maria de Medeiros Silva, Embargado(a): 
JOSIVAN CARLOS DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Cristina dias, Embargado(a): SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA. - SERTEL, Advogado: Dr. Thiago Queiroz de Melo, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 1217-
76.2014.5.04.0802 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, 
Agravado(s) e Recorrido(s): FERNANDA DO CANTO MOREIRA ARNS, Advogado: Dr. Renan 
Osório Ribeiro, Advogado: Dr. Maurício Félix Blanco, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pelo reclamado quanto ao tema correlato à indenização por dano moral 
decorrente de assédio por cobrança excessiva, por violação do art. 5°, X, da CF, e no tocante à 
questão alusiva à indenização por dano moral decorrente da jornada extensa, por violação do art. 186 
do CC, e no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e excluir da condenação a 
indenização por dano moral decorrente de assédio por cobrança excessiva, bem como a indenização 
por dano moral decorrente da jornada extensa. Custas inalteradas. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
1241-10.2016.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
MAURÍCIO FÉLIIX DE AQUINO, Advogado: Dr. Manoel Machado Júnior, Recorrido(s): LOCAR 
GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A., Advogado: Dr. José Roberto Burgos 
Freire, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Gonçalves de Oliveira Feitosa, Advogado: Dr. Luís 
Guilherme Lopes de Almeida, Advogado: Dr. Diego Marrubia Pereira, Recorrido(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Retifique-se a autuação para que conste a devida 
acentuação no nome da parte recorrente, MAURÍCIO FÉLIX DE AQUINO. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
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ED-AIRR - 1246-43.2015.5.05.0001 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Ellen Cristiane 
Jorge Oliveira, Advogado: Dr. Marcela Peixoto França Pereira, Embargado(a): BELZAHY 
MASCARENHAS FERRUCIO, Advogado: Dr. Rafael Fonteles Ritt, Advogado: Dr. Guilherme Reis 
Simoes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-AIRR - 1292-98.2016.5.19.0262 da 19a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): GILMAR DE JESUS LARANJEIRA, Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Cunha Cajueiro, Embargado(a): GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A., Advogado: 
Dr. Luís Felipe Celso de Abreu, Advogado: Dr. Rogério Sobral de Miranda, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1377-
09.2016.5.05.0122 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JAILTON DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Advogada: Dra. 
Sônia Rodrigues da Silva, Agravado(s): SERVIS SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cibely 
Baracho Silva Sampaio, Advogado: Dr. Gutemberg Araújo Lima, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 1410-02.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Embargado(a): LUIZ EDSON DA SILVA, Advogada: Dra. Samara Maria 
Morais do Couto, Embargado(a): SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA., 
Advogado: Dr. Thiago Queiroz de Melo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1411-39.2016.5.20.0001 da 20a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): GEORGE DE MELO 
SANTOS, Advogada: Dra. Denise Vieira do Couto Santana Figueiredo, Advogado: Dr. Douglas de 
Santana Figueiredo, Embargado(a): ALBAN ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 1417-28.2015.5.05.0121 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): EDIELSON ALVES TEIXEIRA, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da 
Silva, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): NIPPON ENGENHARIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 1442-53.2016.5.20.0003 da 20a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): WESLEY FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Lucas Tadeu Costa Dias, Advogada: Dra. Thaiza Teixeira Campos, Advogado: Dr. Petrúcio Messias 
de Souza, Embargado(a): MCE ENGENHARIA S.A., Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1481-30.2011.5.02.0002 da 2a. Região, 
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Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): FLAVIO MOREIRA 
POTYGUARA, Advogado: Dr. André Luiz Felippe Monteiro, Agravante(s) e Agravado(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e negar-lhes provimento. Retifique-se a autuação 
para constar a devida grafia no nome da parte agravante e agravada GOL LINHAS AÉREAS S.A. E 
OUTRA. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1483-71.2013.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): DIEGO DE OLIVEIRA FERNANDES, 
Advogado: Dr. Diógenes Neto de Souza, Embargado(a): SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 
TÉRMICAS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 1485-42.2015.5.05.0132 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): NIPLAN ENGENHARIA S.A., Advogada: Dra. Ana Eliza Ramos Sandoval, 
Advogado: Dr. Jayme Brown da Maia Pithon, Advogada: Dra. Camila Santos Silva de Souza, 
Recorrido(s): GLEDSON MACEDO PEREIRA, Advogado: Dr. Sylvino Cintra de Souza Júnior, 
Recorrido(s): BASF S.A., Advogado: Dr. Luís Henrique Maia Mendonça, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação dos arts. 832 da CLT, 489 do CPC e 93, IX, da CF, e no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que 
aprecie as razões insertas nos embargos de declaração opostos pela primeira reclamada, como 
entender de direito, especialmente no que se refere à realização, ou não, da intimação da juntada de 
documentos denominados PCMSO e PPRA, bem como porque a falta dos referidos documentos 
levariam à conclusão da configuração da culpa subjetiva, quando já havia conclusão anterior da 
aplicabilidade da culpa objetiva. Dessarte, reputar prejudicada a análise dos temas remanescentes. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1592-28.2013.5.02.0201 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): PEDRO PIRES SOUZA, Advogado: Dr. Leandro Meloni, 
Agravado(s): FM RODRIGUES & CIA. LTDA., Advogado: Dr. Valmir de Sousa Vidal, 
Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., 
Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1674-
39.2012.5.02.0025 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA ANTÔNIO, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargado(a): 
MEDRAL ENERGIA LTDA., Advogada: Dra. Daniele dos Santos Mira, Embargado(a): 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1703-04.2015.5.11.0003 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GERALDO WILLIAM SILVA 
DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Eduardo Karam Santos de Moraes, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Raimundo Rafael de Queiroz Neto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1761-54.2015.5.02.0036 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): URANET PROJETOS E SISTEMAS LTDA, Advogado: Dr. Marcelo 
Tadeu Alves Bosco, Agravado(s): EDUARDO RODRIGUES, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira 
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de Almeida B. Da Silva, Agravado(s): BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO, 
Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1778-
32.2012.5.06.0021 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LIQ CORP 
S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): LÚCIA MARIA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marco Jácome Valois 
Tafur, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves 
Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ARR - 1846-13.2015.5.17.0007 da 17a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): ROBERTO INÁCIO DE JESUS, 
Advogado: Dr. André Santos Ribeiro, Agravado(s) e Recorrido(s): FADEL TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. Bruna Melo Carneiro, Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, 
Agravado(s) e Recorrido(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo reclamante e, no 
mérito, negar-lhe provimento; e b) rejeitar o pedido de tutela de urgência e não conhecer do recurso 
de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2255-64.2015.5.02.0020 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio 
Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Agravado(s): DANIELE CARDOSO DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Daniel Gonçalves Ortega, Advogado: Dr. Gustavo Amigo, Agravado(s): CONQUISTAR 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Advogada: Dra. Renata Cristina Barbosa Diniz M. da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2403-92.2016.5.11.0019 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): EURICO JORGE VITAL DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Félix de Melo Ferreira, Agravante(s) e Agravado(s): BUREAU VERITAS 
DO BRASIL SOCIEDADE CLASSIFICADORA E CERTIFICADORA LTDA., Advogado: Dr. 
Túlio Cláudio Ideses, Agravante(s) e Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de 
instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 10046-
84.2014.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): SACS CONSTRUÇÃO E MONTAGEM LTDA., Advogado: Dr. Afonso Carlos de 
Araújo, Embargado(a): GEDIVAL FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. Álvaro Sérgio 
Gouvêa Quintão, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 10050-86.2014.5.01.0343 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Agravado(s): JOSÉ GERALDO DE CASTRO, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos 
da Silva, Advogado: Dr. Fábio de Souza Cazarim, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Nestor dos Santos Saragiotto, Advogado: Dr. Marcelo 
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10051-92.2016.5.09.0015 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
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Vidal Ribeiro Ponçano, Agravado(s): LARISSA MAIRA TAVARES DA PAIVA, Advogado: Dr. 
Julio Cezar Engel dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte 
agravada, LARISSA MAIRA TAVARES DE PAIVA. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
10087-53.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): FRANCISCA ARAÚJO VIANA, Advogado: Dr. Wagner Carvalho Motta, 
Embargado(a): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, Advogada: Dra. 
Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-RR - 10120-07.2015.5.03.0087 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. 
Christiano Drumond Patrus Ananias, Embargado(a): DELSON OLIVEIRA DE SÁ, Advogado: Dr. 
Felipe Mauricio Saliba de Souza, Embargado(a): RODOMEC LTDA, Advogada: Dra. Kênia Ziland 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 10205-50.2016.5.03.0186 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ney José Campos, 
Agravado(s): ADENIS GERALDA DIAS COELHO, Advogado: Dr. Iala Davila Sudano, Advogada: 
Dra. Patrícia Nominato de Oliveira, Advogado: Dr. Igor Renato Bernardes Silva, Advogado: Dr. João 
Henrique Resende Lisboa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 10320-10.2015.5.15.0045 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETROLEO BRASILEIRO S A 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): FLÁVIA FERNANDES 
RUBINO, Advogado: Dr. Sílvio Luiz da Silva Sevilhano, Embargado(a): TKK ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Dr. Thiago Fernando dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Retifique-se a autuação para que conste a correta grafia do nome da parte embargante, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 10347-
33.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): EDSON VANDER DA SILVA, Advogado: Dr. Alessandro de Oliveira Cesar, 
Embargado(a): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogada: Dra. Viviane Poppe Costa, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10355-
39.2015.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SENDAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, 
Agravado(s): VINÍCIO TIAGO GONÇALVES, Advogado: Dr. Alexandre Dyonísio da Silveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 10380-78.2015.5.12.0008 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): DILES LEMES, Advogado: Dr. Eleno Rodrigo 
Guarda Caminski, Agravado(s) e Recorrido(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. 
Valdir Antônio Ieisbick, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento em 
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recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento; b) não conhecer do recurso de revista. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 10459-04.2014.5.15.0010 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE FABRICAÇÃO, BENEFICIAMENTO E 
TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, FIBRA E LÃ DE VIDRO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Maria da Penha Silva Angeli, Agravado(s) e 
Recorrido(s): EDRA SANEAMENTO BÁSICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: 
Dr. Ricardo Amaral Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela terceira reclamada (Petrobras) e, no mérito, dar-lhe provimento em relação ao tema 
"indenização por dano moral" para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ARR - 10543-43.2014.5.15.0062 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Recorrido(s): JBS S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): ALEX SANDRO RODRIGUES, Advogado: Dr. Michelle Violato 
Zanqueta, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
reclamada e negar-lhe provimento; b) não conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 10549-18.2015.5.15.0126 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): ADRIANO DONISETE DE MELO, Advogado: Dr. Calebe 
Valença Ferreira da Silva, Recorrido(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 
nº 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Petrobras. Prejudicada a análise recursal quanto aos temas "Limites da 
responsabilidade subsidiária" e "Desconsideração da personalidade jurídica". Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-RR - 10557-78.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: CARLOS ANTÔNIO MONARDEZ PIZARRO, Advogado: Dr. Wagner Carvalho 
Motta, Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Embargado(a): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., 
Advogada: Dra. Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10587-64.2017.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., 
Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Agravado(s): MAICON MARTINS TOLEDO, Advogado: Dr. 
Wallisson Hilario Alves, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. 
Vanessa Dias Lemos, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogado: Dr. Guilherme 
Marques Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 10600-17.2012.5.21.0013 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Embargado(a): TIAGO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcus Artur Freitas de 
Araújo, Embargado(a): AUTOGRAF PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Roberto Antônio Serpa Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: 
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A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 10607-71.2016.5.15.0001 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): MFB MARFRIG FRIGORÍFICOS BRASIL S.A., Advogada: Dra. 
Luciana Codeço Rocha Prazeres Almeida, Agravado(s): HOZIEL SILVA RIBEIRO, Advogado: Dr. 
André Aparecido Quitério, Agravado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Benedicto Celso Benício, Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para 
constar a devida grafia no nome da parte agravada SEARA ALIMENTOS LTDA. E OUTRA. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 10616-66.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): OSÉAS DE ALVARENGA BARBOSA, Advogado: 
Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca, Agravado(s) e Recorrente(s): PETROBRAS - PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): MPE 
MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio de Souza Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto 
pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; b) não conhecer do recurso de revista interposto 
pela 2ª reclamada. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10625-32.2015.5.01.0029 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): THAÍS SILVA MOREIRA, 
Advogado: Dr. Emerson Luiz Mazzini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10746-
79.2015.5.03.0134 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Vidal Ribeiro Poncano, Agravado(s): ALGAR 
TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogado: Dr. Danilo de Andrade Fernandes, 
Agravado(s): DANILO DA SILVA BORGES, Advogada: Dra. Patrícia Pereira de Almeida 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ARR - 10753-12.2015.5.12.0008 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): ITACIR CORREIA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Eleno Rodrigo Guarda Caminski, Agravado(s) e Recorrido(s): SEARA ALIMENTOS 
LTDA., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, 
Agravado(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; e b) não conhecer do 
recurso de revista interposto pelo reclamante em relação ao tema "assédio moral"; dele conhecer 
quanto ao tema "minutos residuais", por violação do art. 4º da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para acrescer à condenação o pagamento de 20 minutos por dia trabalhado a título de horas extras 
decorrentes dos minutos residuais relativos ao tempo de espera, nos moldes do item VIII do pedido 
veiculado na inicial, a ser apurado em liquidação de sentença. Custas inalteradas. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 10772-31.2015.5.03.0020 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE B H E REGIAO, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargante: BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Deborah Gonzalez Daher, Advogado: Dr. Rafael Barroso Fontelles, Embargado(a): OS MESMOS, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo sindicato autor e pelo 
reclamado. Retifique-se a autuação para constar as devidas grafia e acentuação no nome da parte 
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embargante e embargada, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10814-
43.2013.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): LUCIANO ARAGÃO DE MENDONÇA, Advogado: Dr. Wagner Pereira da Cruz, 
Agravado(s): HEMISUL SCET SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E TECNOLOGIA DO 
HEMISFÉRIO SUL LTDA., Advogado: Dr. Thiago de Moura Bandeira, Agravado(s): HEMISUL 
PROJETOS E GERENCIAMENTO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para que conste a devida 
grafia do nome da parte agravada HEMISUL.SCET SOLUÇÕES DE ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA DO HEMISFÉRIO SUL LTDA. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10893-
82.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): ALEXSANDER FARIA SOUZA, Advogado: Dr. Humberto Samyn Nobre Oliveira, 
Agravado(s): SPINOLA ENGENHARIA E SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 10895-33.2014.5.01.0048 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Recorrido(s): DEISE FERREIRA DOS ANJOS, Advogado: Dr. André Luís Luciano da 
Silva Santos, Recorrido(s): ILV RIBEIRO REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à 
Petrobras. Prejudicado o exame das matérias remanescentes do recurso de revista. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 10940-72.2016.5.18.0281 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): HEINZ BRASIL S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Thiago Ferreira da Silva, Agravado(s): LUCIMAR JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. 
Alan Batista Guimarães, Advogada: Dra. Talitta Leão da Silva Dias, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 11013-93.2015.5.03.0023 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SABEMI INTERMEDIADORA DE NEGÓCIOS LTDA., Advogado: Dr. Luciano 
Benetti Corrêa da Silva, Agravado(s): RENAN FAUSTINO DE SOUZA, Advogado: Dr. Cleriston 
Marconi Pinheiro Lima, Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. 
E OUTRO, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 11073-10.2015.5.15.0063 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Adilson Gambini Monteiro, Recorrido(s): FÁBIO 
VALENTIM CORREA, Advogado: Dr. Henrique Manoel Alves, Recorrido(s): EXEMPLO 
EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade: a) deixar de 
analisar, com fundamento no artigo 282, § 2º, do CPC/2015, a preliminar de nulidade do julgado por 
negativa de prestação jurisdicional arguida pela segunda reclamada; b) conhecer do recurso de 
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revista, quanto ao tema referente à responsabilidade subsidiária do ente público, por contrariedade à 
Súmula nº 331 , V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
responsabilidade subsidiária atribuída à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 11122-81.2014.5.18.0102 da 18a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): PATRÍCIA DE SOUSA OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Janaína Cintra Chaves Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11136-
79.2016.5.03.0145 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GISLAN 
SANTOS SANTA BÁRBARA, Advogado: Dr. Fábio José Tolentino Rodrigues, Agravado(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 11223-83.2014.5.01.0202 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): EURICO TELES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Hernandes Pereira de 
Souza Júnior, Agravado(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11240-09.2014.5.01.0077 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): EDICÉLIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Elenice Calvão de Almeida, Embargado(a): M&A MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11557-35.2015.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., 
Advogado: Dr. Vinícius Costas Dias, Agravado(s): TAMIRIS CARLA SPERA, Advogada: Dra. 
Maria Elizete Dias Dantas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. 
Vanessa Dias Lemos, Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogado: Dr. Guilherme 
Marques Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 11570-17.2015.5.18.0103 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s): ELENILDO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Leandro de Souza Miclos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11611-
44.2016.5.18.0104 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Agravado(s): FABRÍCIO DIAS DA SILVA, Advogada: Dra. Teresa Aparecida Vieira Barros, 
Advogado: Dr. Gustavo Barbosa Gorgen, Agravante(s) e Agravado(s): BRF S.A., Advogado: Dr. 
Rafael Lara Martins, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos agravos de instrumento e negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 11644-21.2015.5.01.0014 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
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Agravado(s): BÁRBARA SCHUBERT, Advogado: Dr. Wagner Pereira da Cruz, Advogado: Dr. 
Celso Gomes da Silva, Agravado(s): SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA., Advogado: Dr. 
Lucas de Almeida Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11654-19.2015.5.01.0482 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LEANDRO 
RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 11687-11.2015.5.03.0043 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRAS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida 
Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): DIORGE MARLON DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA S.A., Advogado: Dr. Gisele de Almeida, Advogada: Dra. Melyssandra Martins 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11752-34.2015.5.15.0152 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CLÉBER NILSON DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Sandra Regina Silva Feltran, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Luiz Cláudio Ximenes Bueno, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a correta grafia do nome da parte agravante CLEBER NILSON DE 
OLIVEIRA. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11770-43.2016.5.18.0053 da 18a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): HEINZ BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Cally 
Vilela, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): JAQUELINE PEREIRA 
PAULISTA, Advogado: Dr. João Pereira da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas em relação ao tema "Valor da 
indenização por dano moral", para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 11855-16.2015.5.15.0128 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, 
Agravado(s): NAYARA LÉIA VIVA DE TOLEDO, Advogado: Dr. Márcio Rodrigo Romanelli 
Basso, Agravado(s): PROMO 7 RECURSOS E PATRIMÔNIO HUMANO LTDA. - EPP, 
Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 12057-
71.2014.5.01.0207 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): JAILTON PEREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Recorrido(s): 
PRODUMAN ENGENHARIA S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 12085-
56.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
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PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): ANDRÉ DA COSTA NOGUEIRA, Advogado: Dr. Gustavo Pinheiro Ribeiro, 
Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Jackeline Silva de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 12195-51.2015.5.03.0044 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): THAIS CRISTINA DE MORAIS, Advogada: Dra. 
Héllen Cristina Ribas Corrêa, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Agravante(s) e 
Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa 
Dias, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, 
Advogada: Dra. Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Dra. Ana Carolina Momenté Rosa, 
Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto 
pela primeira reclamada e negar-lhe provimento; b) conhecer do agravo de instrumento em recurso 
de revista interposto pela reclamante e negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 
12311-61.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): FRANCIS KELLY VARGAS DA SILVEIRA, Advogada: Dra. Djanira Soares 
Ferreira, Embargado(a): SCHAHIN PETRÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Dr. Soraia Ghassan Saleh, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
20087-79.2016.5.04.0001 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos 
Moreira, Recorrido(s): DANIEL GOMES FRANÇA, Advogada: Dra. Luana Karrow Pitroski, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 339, II, do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo os ônus da 
sucumbência quanto às custas, de cujo pagamento fica dispensado o reclamante, por ser beneficiário 
da justiça gratuita (fl. 317). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 24502-12.2016.5.24.0046 da 24a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. João Paulo Pereira Silva Filho, Agravado(s): RODRIGO BARONI DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Juarez Paulo Secchi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 24550-40.2015.5.24.0002 
da 24a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Elaine Leite de Moura, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
GUILHERME LACERDA LINS COSTA, Advogado: Dr. Wellington Achucarro Bueno, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 24840-49.2015.5.24.0004 da 24a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Benedicto Celso 
Benício Júnior, Agravado(s): ODILEIDE PRETE MIRANDA, Advogado: Dr. Jean Rodrigo 
Lisbinski, Advogado: Dr. Tarcila Carlesse Lisbinski, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 36700-
97.2012.5.21.0016 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: 
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PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Embargado(a): FRANCISCO ALISON DE ANDRADE SILVA, Advogado: Dr. Manoel Machado 
Júnior, Embargado(a): SENOGRAFIA SENSORIAMENTO REMOTO LTDA, Advogado: Dr. 
Thiago Jônatas Silva Moreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 40500-51.2012.5.21.0011 da 21a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): EDSON ARAÚJO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo 
Sérgio Melo Freitas, Embargado(a): PLENA CONSULTORIA PROJETOS E MONTAGEM LTDA., 
Advogada: Dra. Léia Raquel de Oliveira Matos de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 45700-61.2008.5.04.0202 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): HUGO JONI LAMB, 
Advogada: Dra. Carla Luciana dos Santos, Advogada: Dra. Denise Ribeiro Denicol, Advogado: Dr. 
André Avelino Ribeiro Neto, Advogado: Dr. Cícero Troglio, Agravante(s) e Agravado(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Alvacir 
Rogério Santos da Rosa, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Rüdeger Feiden, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer 
de ambos os agravos de instrumento e negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 99200-
08.2009.5.04.0202 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOÃO 
CARLOS DA SILVA, Advogado: Dr. Cícero Troglio, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa 
da Veiga, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Alvacir Rogério Santos da Rosa, Agravado(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S.A., Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Walter de Oliveira Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 100268-
60.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA MACIEL, Advogado: Dr. Felipe Castanheira Mello, 
Recorrido(s): BSM ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 331, V, TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, 
Petrobras e, consequentemente, julgar prejudicada a análise do tema remanescente. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ED-AIRR - 100427-44.2016.5.01.0049 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: ILKA FAISLON GALVÃO PEREIRA, Advogado: Dr. Thiago D' Ávila Melo 
Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Embargado(a): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Gustavo Henrique da Silva Marques, Advogada: 
Dra. Alessandra Roller, Advogada: Dra. Isabela Soares Ferreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 100456-14.2016.5.01.0205 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): CLEBSON DA SILVA 
VAZ, Advogada: Dra. Iara Cristina D'Andréa Mendes, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Agravado(s): 
MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S.A., Advogado: Dr. Wellington Lessa do 
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Nascimento, Advogado: Dr. Hugo Benamor Ferilles, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 100703-37.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): JORGE DA SILVA FLORENTINO, Advogado: Dr. Valério Gonçalves da Silva, 
Advogada: Dra. Percília Rocha de Aguiar, Agravado(s): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Mariano Carvalho Morales, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 101025-54.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Agravado(s): JEZIEL BARROS DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge Normando de 
Campos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 167000-80.2009.5.02.0017 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira 
Rocha, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): JOÃO MARTIM MOTA, Advogado: Dr. 
Leandro Meloni, Embargado(a): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Retifique-se a autuação para que 
conste a devida grafia do nome da parte embargante, ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 181400-
83.2002.5.05.0010 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Helder Lavigne, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ADALZIRA TELES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ânderson Souza Barroso, 
Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo reclamado e negar-
lhe provimento; e b) conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante, por violação do artigo 
5º, X, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento de 
indenização por dano moral decorrente de doença ocupacional, a qual é fixada no valor de 
R$10.000,00, acrescido de juros e correção monetária, na forma da Súmula nº 439 do TST. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-AIRR - 217400-92.2009.5.02.0019 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Embargante: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
SAO PAULO S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): CÍCERO ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 254000-91.2008.5.02.0005 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GE CELMA LTDA., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Letícia Ribeiro Crissiuma de 
Figueiredo, Agravado(s): ROSANE ANTON, Advogado: Dr. Márcio Roberto Tavares, Agravado(s): 
MASSA FALIDA da VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A. - VARIG , Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. 
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Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1000319-56.2015.5.02.0385 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): FERNANDO LOPES DA SILVA, Advogada: Dra. Naiane 
Pinheiro Rodrigues, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Matheus Starck de 
Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000418-91.2016.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): JOAQUIM ANTUNES PEREIRA, 
Advogado: Dr. Jaqueline Marco do Nascimento, Agravado(s): MCE ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e dar-lhe parcial provimento, apenas quanto à questão alusiva à responsabilidade subsidiária do ente 
integrante da Administração Pública, para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1000515-18.2015.5.02.0323 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida 
Alves, Advogado: Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Agravado(s): FLÁVIA REGINA ANDRIOLO, 
Advogado: Dr. Vitor Hugo Palinkas Neves, Agravado(s): PROMO 7 RECURSOS E PATRIMÔNIO 
HUMANO LTDA., Advogado: Dr. Rubens Antônio Rocha, Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1000785-27.2013.5.02.0383 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Matheus 
Starck de Moraes, Agravado(s): KATIANE TAVARES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. David 
Santana da Silva, Agravado(s): NPV CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Cláudio Alberto Alves dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e 
negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1000843-67.2015.5.02.0251 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e Agravado (s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fernando Vigneron Villaça, Advogado: Dr. 
Hélio Siqueira Júnior, Agravante (s) e Agravado (s): CASEMIRO MARCELINO DE MATOS 
FILHO, Advogado: Dr. José Henrique Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de 
instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1001594-
30.2016.5.02.0086 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): YULIANE 
CARVALHO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Danilo Fernandes do Nascimento, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Joana Lúcia Silva Mascarenhas, 
Agravado(s): KONECTA BRAZIL OUTSOURCING LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Fragoso 
Silvestre, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1001915-81.2015.5.02.0383 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante (s) e Agravado (s): IBM BRASIL - INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Advogado: Dr. 
Ronaldo Rayes, Agravante (s) e Agravado (s): PROXXI TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. 
João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Advogado: Dr. Ronaldo Rayes, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. José Carlos Garcia Perez, Agravado(s): ADAIR MAURÍCIO 
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MACEDO, Advogado: Dr. Marcelo Diniz Araújo, Agravado(s): CARVALHO'S TRANSPORTES E 
LOCAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e negar-lhes 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1002619-31.2014.5.02.0383 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EDNA DA SILVA, Advogado: Dr. Rosa Maria Piagno, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Matheus Starck de Moraes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 92-06.2015.5.06.0019 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Paulo Augusto 
Greco, Advogado: Dr. Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei, Agravado(s): SWAMY KELRY 
FEIJÓ, Advogado: Dr. Guilherme Nunes Coutinho de Almeida, Agravado(s): CONTAX - 
MOBITEL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Carla Elisângela 
Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 206-
41.2016.5.09.0660 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PONTA 
GROSSA, Advogado: Dr. Antônio Dilson Picolo Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração para prestar esclarecimentos. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 212-
45.2011.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, 
Agravado(s): INGRID FOX, Advogado: Dr. Rodrigo Pedra Prazeres Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 244-
59.2012.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Márcia Regina Frigo Florentino, Agravado(s): 
ROSANE ARAÚJO DE OLIVEIRA SILVA, Advogada: Dra. Edivete Maria Boareto Belotto, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: RR - 252-93.2012.5.12.0043 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): DILNEI LOCKS, Advogada: Dra. Ramiris Ferreira, 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Endrigo Hambrecht Machado, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL. TRANSPORTE DE VALORES", por violação do artigo 5º, X, da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento de indenização 
por dano moral, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerada a gravidade da situação e 
atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e observando-se os termos da Súmula 439 
do TST. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em 
razão de impedimento. Processo: AIRR - 263-66.2015.5.05.0026 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., 
Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): RICARDO LUÍS OLIVEIRA BARBOSA, 
Advogada: Dra. Maria Cláudia Aragão Padilha Lima, Agravado(s): SODEXO DO BRASIL 
COMERCIAL S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 327-50.2012.5.04.0401 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): FINANCEIRA ALFA S.A. - 
CRÉDITO, FINANCEIRO E INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, 
Recorrido(s): MATEUS DE CARVALHO SILVA, Advogado: Dr. Airton Luís Nesello, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas "REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO. MAJORAÇÃO DECORRENTE DA INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS 
HABITUALMENTE PRESTADAS. REFLEXOS SOBRE OUTRAS PARCELAS. BIS IN IDEM" e 
"COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. OJ 397 DA SBDI-1 DO 
TST", por contrariedade às OJ"s 394 e 397 da SbDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a incidência dos reflexos dos repousos semanais remunerados já 
incrementados pelas horas extraordinárias nas demais parcelas remuneratórias e determinar a 
observância da OJ 397 da SbDI-1 do TST e da Súmula 340 do TST, por ocasião da apuração das 
horas extras deferidas em relação aos valores das comissões recebidas. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-AIRR - 336-98.2013.5.21.0014 da 21a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): MARLON WERLE DE FREITAS PEREIRA, Advogada: Dra. Jhulyana 
Thábyla do Couto Dantas, Embargado(a): SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS 
LTDA., Advogado: Dr. Thiago Queiroz de Melo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 343-05.2013.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): VILSON FONSECA, Advogado: Dr. Luiz 
Miguel Pinaud Neto, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Nilton Antônio de Almeida Maia, Agravado(s): TERMOMACAÉ LTDA., Advogado: Dr. Paulo 
Sérgio da Costa Gracio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 369-81.2013.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): CARINA MODOLO, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de 
Freitas, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Evandro Mardula, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Rosano de Camargo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado por contrariedade à Súmula 124 do TST, 
por má aplicação e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação do divisor 200 no 
cálculo das horas extras. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 398-66.2015.5.05.0030 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Carolina Campos Pinto, Embargado(a): TELMO BALBINO 
PINHEIRO SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Ângelo de Lima Freire, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 461-65.2012.5.04.0017 da 
4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SINDICATO DOS 
BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Débora Aparecida Cavalcante de 
Andrade, Advogado: Dr. Franciela Guilarde, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 473-42.2015.5.21.0004 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., 
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Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravado(s): ANGÉLICA SIMPLÍCIO TEIXEIRA DE 
VASCONCELOS, Advogada: Dra. Cristiane Matos Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 484-29.2012.5.04.0011 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): BANCO CITIBANK S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Rivoredo Vilas Boas, Recorrido(s): LILIAN DE BITTENCOURT 
SIQUEIRA, Advogado: Dr. Dilceu Antônio Zatt, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso 
de revista apenas quanto ao tema "Bancário. Divisor aplicável na apuração das horas extras", por 
violação do art. 64, caput, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que na apuração 
das horas extras objeto da condenação aplique-se o divisor 180; II - homologar a renúncia da 
reclamante quanto ao pedido "Integração das Horas Extras no Repouso Semanal Remunerado. 
Repercussão nas demais parcelas" e, nos termos do art. 487, III, "c", do CPC, julgar extinto o feito 
com resolução de mérito, no particular. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 633-48.2016.5.20.0008 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): GILVAN CORREIA 
DA SILVA, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, Advogado: Dr. Douglas de Santana 
Figueiredo, Recorrido(s): JLM REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Victor 
Hugo Motta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a segunda reclamada 
(PETROBRAS) da responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, julgando improcedente, em 
relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 676-
55.2014.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, 
Advogado: Dr. Paulo Augusto Greco, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Dra. Claúdia 
Mariana Moreira Lins, Agravado(s): VALDECI JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Murilo 
Novaes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 
729-44.2014.5.12.0012 da 12a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Cláudio Roberto Hartwig, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Torcatto, Recorrido(s): NILCE SILVEIRA FORMEHL, Advogado: Dr. Luciana Cristina Argenton 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO", por contrariedade à Súmula 
Vinculante nº 4 do STF, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de 
insalubridade tenha por base de cálculo o valor do salário mínimo. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
- 742-07.2015.5.02.0038 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): PATRÍCIA VIEIRA FILGUEIRAS GOMES, Advogado: Dr. Camilo Onoda Luiz 
Caldas, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 754-83.2014.5.19.0005 da 19a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Marlúcio Ledo Vieira, Advogado: Dr. Wiliam Rodrigues de Oliveira, Advogado: Dr. Victor 
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Russomano Júnior, Agravado(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE 
ALAGOAS - SEEB/AL, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-
AIRR - 756-71.2013.5.02.0034 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A., 
Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves 
Teixeira, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogado: Dr. Nicolau Ferreira Olivieri, Agravado(s): PRISCILA ANDRÉ VIEIRA, 
Advogada: Dra. Elenice Jácomo Vieira Visconte, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do 
agravo da segunda reclamada; II - negar provimento ao Agravo do primeiro reclamado. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ED-RR - 766-16.2014.5.21.0014 da 21a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Dra. Fernanda Erika Santos da Costa, Embargado(a): 
CLÉSIO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Manoel Machado Júnior, Embargado(a): 
EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 825-
97.2012.5.14.0004 da 14a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Recorrido(s): BRUNO 
KEMPS CUNHA DE FREITAS, Advogado: Dr. FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS 
SANTOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no que se refere aos 
honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 329 da Casa e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-
AIRR - 904-13.2013.5.06.0021 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Agravado(s): CONTAX MOBITEL S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira 
Alves Teixeira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Paulo 
Augusto Greco, Agravado(s): JOSINEIDE DE SANTANA, Advogado: Dr. João Paulo Rodrigues do 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
RR - 986-26.2014.5.04.0551 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): IVANETE FERREIRA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Anelise Cancian Cocco, 
Recorrente(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Angela Maria Raffainer Flores, 
Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista interposto 
pela reclamada apenas em relação ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula 
219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 
honorários advocatícios; II - conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante apenas em 
relação ao tema "Tempo de espera pelo transporte fornecido pela empresa. Tempo à disposição do 
empregador", por contrariedade à Súmula 366 do TST, e, no mérito dar-lhe provimento para 
condenar a reclamada ao pagamento das horas extraordinárias que ultrapassem o limite de 10 (dez) 
minutos diários, nos termos da Súmula 366 desta Corte, conforme se apurar em liquidação de 
sentença, com reflexos em 13ºs salários, descanso semanal remunerado, férias + 1/3, FGTS e multa 
de 40% (pedido de fls. 37). Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1014-45.2015.5.09.0025 da 9a. 
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Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): RAFAEL LUCIANO BUGES, 
Advogada: Dra. Miralva Aparecida Machado, Advogada: Dra. Adriana Basso, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 1018-68.2015.5.05.0001 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): NELSON BRITO CARDOSO JÚNIOR, Advogado: Dr. Humberto Costa 
Júnior, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, Advogada: Dra. Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1047-04.2016.5.21.0013 da 
21a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
MARCOS RANGEL LOPES DA CRUZ, Advogada: Dra. Ana Carolline Carneiro dos Santos 
Rebouças, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1051-10.2011.5.02.0251 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Gustavo Ouvinhas 
Gavioli, Agravado(s): JOSÉ GERALDO DA SILVA, Advogado: Dr. André Simões Louro, 
Advogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior, Agravado(s): RPS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Sandra Aparecida Vieira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1053-51.2014.5.19.0008 da 
19a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
MARIA MARTHA PEREIRA ACIOLI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Helder Pereira Lopes, 
Advogado: Dr. Caio Alberto Wanderley de Almeida, Agravado(s): TENASA - TÉCNICA 
NACIONAL DE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1066-69.2015.5.09.0242 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS DE 
LONDRINA E REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Eduardo Ferraz Batista, Advogado: Dr. Camila Terumi 
Omori Kussaba, Advogado: Dr. Rogério Márcio Beraldi Biguette, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
1084-91.2014.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) 
e Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Rocha 
Oliveira Rocholi, Agravado(s) e Recorrido(s): FABIANA DRUMOND FRANKLIN DE 
MIRANDA, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do 
recurso de revista e; II - negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 
1121-66.2013.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Recorrido(s): SKANSKA BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Maria de Paiva, 
Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
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Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSÉ DE ANCHIETA DA COSTA 
FERNANDES, Advogado: Dr. Marcus Artur Freitas de Araújo, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento da primeira reclamada; II - não conhecer do recurso de revista 
da segunda reclamada. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 1163-37.2011.5.02.0070 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): LUIZ JULIO 
CAVICCHIOLI, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Agravante(s) e Recorrido(s): ELETROPAULO 
METROPOLITANA - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO 
CESP, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional", por violação do art. 93, IX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que se manifeste sobre o requisito objetivo contido no 
parágrafo único do art. 62 da CLT. Prejudicada a análise do tema "Horas extras"; II - conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento quanto à matéria 
"nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional". Prejudicado o exame da 
matéria "adicional de periculosidade", diante do provimento dado ao recurso de revista do 
reclamante, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem.  Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: Ag-AIRR - 1177-50.2014.5.05.0161 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): ANA CAROLINA SILVA DA COSTA, Advogado: Dr. Antônio 
Salvador Lomba, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1192-49.2014.5.02.0081 
da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Marcos Cintra Zarif, Agravado(s): PEDRO DE 
ARAÚJO MOURA COSTA, Advogado: Dr. Igor Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1222-93.2014.5.10.0006 da 
10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Juliany Yeda dos Santos Gomes, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): ELAENE BATISTA DE OLIVEIRA PIASENTIN, Advogado: Dr. Marciano Côrtes 
Neto, Advogado: Dr. Joaquim José Pessoa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1236-49.2015.5.20.0011 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): WILSON BEZERRA FONSECA, 
Advogado: Dr. Vanessa Vasconcelos de Gois Aguiar, Agravado(s): AÇAÍ AGROPECUÁRIA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Alberto Carlos Borges de Araújo, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Ricardo Santana Bispo, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: Ag-AIRR - 1260-10.2016.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): VALTERSON MIGUEL CLEMENTE, Advogado: Dr. 
Manoel Machado Júnior, Agravado(s): LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES 
INTERMODAIS S.A., Advogado: Dr. Diego Marruba Pereira, Agravado(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 1384-
72.2014.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): JOSÉ ROBERTO SANTOS DA SILVA, Advogado: 
Dr. Gilsonei Moura Silva, Embargado(a): EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1416-74.2014.5.05.0122 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ALEX SANDRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Filipe Brito Rocha Santana, Agravado(s): BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E 
GÁS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz 
de Camargo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 1434-84.2014.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravado(s): GRASIELE DE MORAES BONFIM, Advogada: Dra. Raquel Freire 
Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 1443-74.2010.5.04.0203 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): REFEIÇÕES AO PONTO LTDA., Advogado: Dr. Mauro Glashester, 
Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Recorrido(s): PAULO FERNANDO ALVES VIEIRA, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle 
Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos recursos de revista das reclamadas quanto ao tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS", por contrariedade à Súmula 219, I, do TST e, 
no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; e II - 
conhecer do recurso de revista da primeira reclamada quanto ao tema "HORAS EXTRAS. 
JORNADA DE TRABALHO. REGIME DE 12X36. NORMA COLETIVA. VALIDADE", por 
contrariedade à Súmula 444 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para se excluir da condenação 
o pagamento de horas extras e reflexos quando o trabalho tiver sido realizado sob o regime de 
12X36, previsto em norma coletiva. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1452-82.2016.5.20.0008 da 
20a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
NILTON FERREIRA DE JESUS, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, Advogada: Dra. 
Silvia Perola Teixeira Costa, Agravado(s): CEMON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ARR - 1574-52.2013.5.15.0069 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): KAROLINE KOMIYAMA, 
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Agravado(s) e Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL 
S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Decisão: por unanimidade: I - 
negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante; II - conhecer do recurso de revista do 
reclamado, apenas quanto ao tema "divisor bancário", por contrariedade à Súmula 124, I, do TST, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que na apuração das horas extras objeto da 
condenação aplique-se o divisor 180. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
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participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1613-56.2015.5.09.0001 da 
9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PAULO LOPES CORREA 
NETO, Advogado: Dr. Dhiancarlo Felipe Soares Vidal, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogado: 
Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Jerônimo Batista de Souza Machado, Advogado: Dr. Rogério Márcio Beraldi Biguette, Advogado: 
Dr. Fábio Freitas Minardi, Advogado: Dr. Camila Terumi Omori Kussaba, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1640-
75.2011.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ARATI ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 1770-
94.2012.5.02.0432 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
Recorrido(s): KÁTIA REGINA GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Benedito Parisoto 
Senatori, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. José Edgard da 
Cunha Bueno Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas em relação ao 
tema "Bancário. Salário-hora. Divisor", por violação do art. 64 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a aplicação do divisor 220 no cálculo das horas extras. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 1775-74.2016.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. 
Christiano Augusto Bicalho Canedo Filho, Advogada: Dra. Luisa Mendes dos Santos, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CAMILA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Patrícia de Araújo Soneghete, Agravado(s) 
e Recorrido(s): SERVILIT ADMINISTRAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Dra. 
Roberta Pappen da Silva, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; 
II - não conhecer do recurso de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 1781-11.2011.5.02.0319 da 
2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): S.A. ''O 
ESTADO DE S. PAULO'', Advogado: Dr. Aloízio Ribeiro Lima, Agravante(s) e Recorrido(s): 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s) e Recorrido(s): MANUEL HENRIQUE DIAS FERNANDES 
BELO TRANSPORTES, Agravado(s) e Recorrido(s): ARNALDO ANDRADE SIMÕES, 
Advogado: Dr. Ruimar da Silva Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "Julgamento extra petita. Pedido líquido e certo. Limites da condenação", por 
violação dos arts. 128 e 460 do CPC/73 e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação 
aos valores indicados na petição inicial em relação a cada título deferido, devidamente atualizados. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 1786-81.2014.5.09.0012 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): CAROLINA JOANA SNAK, Advogada: Dra. 
Miralva Aparecida Machado, Advogada: Dra. Adriana Basso, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda, Advogada: Dra. Marissol 
Jesus Filla, Decisão: por unanimidade; a) não conhecer do agravo de instrumento da reclamante, e b) 
negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1833-
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24.2015.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante (s) e 
Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravante(s) e Agravado(s): HUDSON DA SILVA CARVALHO, Advogado: Dr. André 
Mecenas de Souza, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de Souza, Agravado(s): G-COMEX ÓLEO & 
GÁS LTDA., Advogado: Dr. Flávio Aguiar Barreto, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento 
parcial ao agravo de instrumento do reclamante para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1843-
28.2015.5.05.0222 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, 
Agravado(s): SINDTICCC - SINDICATO DOS EMPREGADOS NA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE CAMAÇARI, DIAS D'ÁVILA, 
LAURO DE FREITAS, MATA DE SÃO JOÃO, POJUCA, CATU, CARDEAL DA SILVA, 
ENTRE RIOS, ARAÇÁS, ESPLANADA E ITANAGRA, Advogada: Dra. Elba Cerqueira Lima 
Muritiba, Agravado(s): GDK S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Araújo Ferraz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 1935-
70.2012.5.01.0206 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, 
Agravado(s): ISMAEL CESAR GRANATO, Advogada: Dra. Roberta Dumani Pessanha, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: RR - 2043-06.2013.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): ARTHUR VITÓRIA MARTINS, Advogado: Dr. 
Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Recorrido(s): TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade 
subsidiária que lhe foi imposta, restando prejudicado o exame dos demais temas veiculados no apelo. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: ARR - 2061-97.2011.5.02.0313 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s) e Recorrente(s): DOUGLAS DE ALMEIDA SOUZA, 
Advogado: Dr. Cláudio José Sanches de Godoi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do reclamante apenas quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE", por violação 
do art. 193, I, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no tópico. Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 2106-33.2014.5.03.0034 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): VOITH HYDRO SERVICES LTDA., Advogada: Dra. 
Alessandra Franco Murad, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Machado Oliveira de Barcellos, Advogado: 
Dr. Pedro Pezzini Siqueira de Menezes, Agravado(s): VAGNER DE PAULA, Advogado: Dr. 
Maurício Soares Cabral, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
SAO PAULO S.A., Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Agravado(s): HMA ACESSOS 
INTELIGENTES LTDA., Advogado: Dr. Fred R Mayrink, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
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participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2117-94.2014.5.10.0801 
da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Kurt Schünemann Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): MICHELLA ALMEIDA DA CUNHA RABELO, Advogada: Dra. Kelen Cristina 
Weiss Scherer Penner, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 2167-24.2016.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline 
Rabelo de Jesus Morais, Recorrido(s): CEZAR AUGUSTO SANTOS, Advogado: Dr. Douglas de 
Santana Figueiredo, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, Recorrido(s): CEMON 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Manoel Joaquim Pinto Rodrigues da Costa, Advogado: Dr. Emília Roters Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, V, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para absolver a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que 
lhe foi imposta. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: Ag-AIRR - 2425-41.2011.5.15.0076 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SEVERO BRAGA FILHO, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Agravado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., 
Advogada: Dra. Marisa Veneziano Careta, Agravado(s): JOEL MANHANI, Advogado: Dr. Rivail 
Ambrósio de Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: AIRR - 2606-53.2014.5.02.0026 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): MARCOS ANTÔNIO PIRES, Advogado: Dr. Marco Aurélio Costa dos 
Santos, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Fabiana Guimarães de Paiva, 
Advogado: Dr. Matheus Starck de Moraes, Agravado(s): RRJ TRANSPORTE DE VALORES, 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ED-ARR - 2804-47.2013.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Advogado: Dr. Tales David Macedo, 
Advogada: Dra. Juliana de Holanda Lima Quintela, Embargado(a): MARCELO VASCONCELOS 
CRESPO, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 2967-81.2012.5.02.0045 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): CAIO EDUARDO LEMOS, 
Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO, Advogada: Dra. Adriane Maria Xavier Biondo, Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: RR - 5700-37.2007.5.05.0651 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria 
Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Recorrido(s): RÚBIA CRISTINA TONHÁ ALVES, 
Advogado: Dr. Eliel de Jesus Teixeira, Advogado: Dr. Jorge Francisco Medauar Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 129 do Código Civil, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes das promoções 
anuais, por merecimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
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julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 10007-60.2016.5.18.0003 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): RAIMUNDINHO MIRANDA 
MARIN, Advogado: Dr. Guilherme Menezes de Souz Moreira, Recorrido(s): CDR SERVIÇOS 
EIRELI, Advogado: Dr. César José Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei de Licitações e, no mérito, dar-lhe provimento 
para absolver a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 10026-31.2016.5.03.0182 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): CÁSSIO HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA, Advogado: 
Dr. Luiz Rennó Netto, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Alberto Eustáquio Pinto Soares, Advogado: Dr. Euler de Moura 
Soares Filho, Advogada: Dra. Marília de Almeida Torga Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10151-37.2016.5.03.0137 
da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), Procurador: Dr. Eurico Siqueira Alvim, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, Agravado(s): THAIS KELLE DA CONCEIÇÃO, 
Advogado: Dr. Adriano Mariano Alves da Costa, Agravado(s): RAMOS & SILVA SERVIÇOS DE 
CORRESPONDENTE BANCÁRIO LTDA. - ME, Advogada: Dra. Ana Carolina Vieira de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ED-RR - 10154-85.2013.5.06.0016 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Raphael 
Augusto Silva de Carvalho, Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, Embargado(a): ANDERSON 
ROMERO DIAS CAMPELO, Advogado: Dr. Breno Diego Cirne de Azevedo Martins, Advogado: 
Dr. Rodrigo Moraes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 10243-38.2015.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ELIAS DE ANDRADE SOARES, Advogado: Dr. 
Geraldo de Souza Tavares Júnior, Advogado: Dr. Bráulio de Oliveira Lopes, Agravado(s): PCP 
ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Dra. Mariano Carvalho 
Morales, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: ARR - 10431-58.2014.5.15.0132 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SABESP, Advogada: Dra. Saiury Prado de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JOSÉ GUSTAVO SONNEWEND PEREIRA E OUTRO, Advogada: Dra. Denise Eliana Carnevalli 
de Oliveira Lopes, Agravado(s) e Recorrido(s): DINÂMICA SERVICOS GERAIS EIRELI, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia Mariano, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de 
instrumento; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA NÃO CONFIGURADA", por 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a segunda 
reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR 
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- 10481-31.2017.5.18.0121 da 18a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): ELIETE FERREIRA DE ANDRADE, Advogada: Dra. Lorena Figueiredo Mendes, 
Agravado(s): JBS S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Kleber 
Ludovico de Almeida, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10543-
03.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogada: Dra. Cristiane Louise Alves Ferreira, 
Agravado(s): ELTON STOLER DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Raphael Coutinho Namitala, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10568-10.2014.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravante(s) e Agravado(s): RAFAEL 
ROCHA ESTEVÃO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s): MASSA 
FALIDA da TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. , Decisão: por unanimidade: I - 
dar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão do dia 
29/08/2018; II - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 10843-58.2015.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costas 
Dias, Agravado(s): SABRINA PIRES ARANTES OLIVEIRA, Advogada: Dra. Ana Paula Arantes 
Siqueira, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogada: Dra. Veruska Aparecida 
Custódio, Advogada: Dra. Vanessa Dias Lemos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 10978-71.2015.5.03.0173 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante (s) e Agravado (s): CALLINK 
SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Costa Dias, Agravante (s) e 
Agravado (s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Gabriela Carr, Agravado(s): 
DAMARES PRISCILA SILVA, Advogada: Dra. Renata Silva Castro Dantas, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11095-
88.2015.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
TOYO DO BRASIL - CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Rodrigo Leite Moreira, Agravante(s): MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Leite Moreira, Agravado(s): CARLINDO RODRIGUES 
DOS REIS, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Agravado(s): SCHAHIN ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogada: Dra. Luciana Arduin Fonseca, Agravado(s): 
MODEC INC., Agravado(s): CARIOCA MV 27 BV, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 
- PETROBRAS E OUTRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 11111-
14.2014.5.01.0203 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
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Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL, Agravado(s) e Recorrido(s): MAXSUEL PEREIRA CAMACAM, Advogada: Dra. Iara 
Cristina D'Andréa Mendes, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO 
PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação o pagamento da 
indenização por danos morais. Mantém-se o valor, originariamente, arbitrado à condenação.  Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 11189-07.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): GERRY ADRIANY RANGEL, Advogada: Dra. 
Rhuana Alves Pena, Agravado(s): CONNECT SERVIÇOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA, Advogado: Dr. Filipe José de Souza Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11262-85.2015.5.15.0063 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, Advogado: Dr. Adilson Gambini Monteiro, 
Agravado(s): JOSÉ ADAUTO DE OLIVEIRA GOES, Advogado: Dr. Luiz Valdomiro Godoi, 
Advogada: Dra. Mônica Lindoso Soares, Agravado(s): EXEMPLO EMPREENDIMENTOS DE 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Darci Monteiro da Costa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-ED-RR - 11319-
05.2015.5.03.0042 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Rosalina Gonçalves Pereira, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Embargado(a): SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE UBERABA, Advogado: Dr. 
Jussara Aparecida Vieira Dieguez, Advogado: Dr. Muriel Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou 
do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 11415-91.2014.5.01.0080 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Advogado: Dr. Gustavo 
Henrique da Silva Marques, Agravado(s): CLAIRA EULITA RUFINO FLORET, Advogado: Dr. 
Fernando de Figueiredo Moreira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 11505-
96.2014.5.01.0081 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
DIEGO ALVES AMARO, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Advogado: Dr. Expedictus José 
Crescencio Siqueira, Recorrido(s): PROTEGE S.A. - SERVIÇOS ESPECIAIS, Advogada: Dra. 
Guilmar Borges de Rezende, Advogada: Dra. Ana Carolina de Souza Maiani, Recorrido(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. André Borges Perez de Rezende, Advogado: Dr. Rafael Meireles 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 331, I, 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a ilicitude da terceirização de serviços e 
reconhecer o vínculo de emprego diretamente com o Banco Reclamado, remetendo-se os autos ao 
Juízo de primeiro grau, para que proceda ao julgamento da lide como entender de direito. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
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impedimento. Processo: AIRR - 11590-75.2015.5.03.0151 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): VOTORANTIM METAIS ZINCO S.A., Advogada: Dra. Leila 
Azevedo Sette, Agravado(s): SUDOESTE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Fernando 
José de Oliveira, Agravado(s): MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA LTDA., Agravado(s): 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E AGÊNCIA DE EMPREGOS W.C.A. LTDA., Advogado: Dr. Célio 
José Duarte, Agravado(s): PEDRO DOMINGUES, Advogada: Dra. Cláudia Júnia de Alvarenga 
Ribeiro, Agravado(s): SUDOESTE RECURSO HUMANOS LTDA., Agravado(s): BRADESCO 
VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., Advogado: Dr. Ivan Luiz Gontijo Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 11611-
85.2015.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): RAMON MARTINS OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Naira Regina Molina da Silva, Embargado(a): BSM ENGENHARIA S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-RR - 11963-36.2015.5.01.0451 
da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: JOSÉ AUGUSTO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Advogada: Dra. Iara Cristina D'Andréa Mendes, 
Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Embargado(a): ALUMINI ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Soraia Ghassan Saleh, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 
julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 12068-60.2016.5.15.0007 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
Agravado(s): ANTÔNIO MOREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Heitor Marcos Valério, 
Agravado(s): SANTOS MADRUGA & CIA. LTDA., Advogado: Dr. Ailton Sabino, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 20005-
72.2017.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
Recorrente(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Ivandro Roberto Polidoro, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ANA PAULA SOARES MIRANDA, Advogado: Dr. Ricardo Souza 
Zaiden, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Honorários advocatícios. Ausência de assistência sindical", por contrariedade à Súmula 219, I, "a", 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
ARR - 20320-75.2013.5.04.0003 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s) e Recorrente(s): RBS PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, 
Agravado(s) e Recorrido(s): RAUL RODRIGUES FERREIRA, Advogado: Dr. Marcelo de Liz 
Maineri, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento interposto pela reclamada 
e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada, por 
contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento dos honorários advocatícios. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 20431-19.2015.5.04.0026 
da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): RBS 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Recorrido(s): LUÍS CARLOS DA 
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SILVA, Advogado: Dr. Marco Antônio de Azevedo Chagas, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ARR - 21743-06.2014.5.04.0013 da 
4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): RBS - 
ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MARIA TERESINHA DUARTE DA COSTA, Advogado: Dr. Baiar de 
Moraes Soares Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento; e II 
- conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL", por contrariedade à Súmula 219, I, "a", do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios. Obs.: A Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. 
Processo: RR - 24119-77.2014.5.24.0022 da 24a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Gianncarlo 
Camargo Manhabusco, Recorrido(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Marco Antônio 
Pimentel dos Santos, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: AIRR - 24847-27.2015.5.24.0041 
da 24a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogada: Dra. Elaine Leite de Moura, Advogado: Dr. Joao Paulo Pereira Silva Filho, 
Advogado: Dr. Elaine Leite de Moura, Agravado(s): LUIZ FELIPE MONACO ALVES, Advogado: 
Dr. Henrique Cordeiro Spontoni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: ED-AIRR - 46600-80.2012.5.21.0024 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): RONILSON DANTAS 
DE ANDRADE, Advogado: Dr. Luiz Antônio Gregório Barreto, Embargado(a): TENACE 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: AIRR - 74000-89.2009.5.05.0551 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): AVON COSMÉTICOS LTDA., Advogado: Dr. 
Roberto Trigueiro Fontes, Agravante(s): BERNADETE SAMPAIO RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Rodrigo Britto, Agravado(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo de instrumento da reclamante; II - entender inviável o exame do agravo de instrumento da 
reclamada, tendo em vista o registro feito pelo Regional de que o apelo não foi impresso e juntado 
aos autos porque está em desacordo com o art. 4º do Provimento GP 02/2012 daquele Regional, que 
trata sobre o sistema integrado de protocolização e fluxo de documentos eletrônicos (e-DOC). Obs.: 
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 93500-42.2007.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS, Advogado: Dr. João 
Tancredo, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): RAK DE MACAÉ SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Advogado: 
Dr. Fábio da Silva Bento, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não 
participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: RR - 115000-87.2009.5.02.0087 da 
2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): GERSON LUÍS DIAS 
JÚNIOR, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Gabriela Carr, Recorrido(s): TIVIT 
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TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇO E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Felipe 
Navega Medeiros, Advogado: Dr. Fernando Denis Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "JUSTA CAUSA REVERTIDA EM JUÍZO. MULTA DO 
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT", por violação do artigo 477, § 8º, da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar o primeiro (BANCO SANTANDER - BRASIL - S.A.) e o segundo 
reclamado (TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇO E TECNOLOGIA S.A), o 
primeiro de forma subsidiária, ao pagamento da multa prevista no referido dispositivo legal. Obs.: A 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de 
impedimento. Processo: AIRR - 116500-96.2009.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Eduardo Romanelli Guaglini, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Advogada: 
Dra. Williane Gomes Pontes Ibiapina, Agravado(s): RAIMUNDO SOARES MESQUITA, 
Advogado: Dr. Marcelo da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos agravos de 
instrumento para, destrancados os recursos, determinar que sejam reautuados como Recurso de 
Revista e submetidos a julgamento na sessão ordinária do dia 29/08/2018. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
RR - 135600-63.2009.5.01.0021 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, Recorrido(s): 
HUMBERTO MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Sebastião José da Motta, Recorrido(s): 
MASSA FALIDA de S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) , Advogada: Dra. Bianca Souza 
Sant' Anna, Recorrido(s): VARIG LOGÍSTICA S.A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, 
Advogada: Dra. Sandra Regina Solla, Recorrido(s): GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A., 
Advogado: Dr. Celso Luís Stevanatto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RESPONSABILIZAÇÃO 
SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO", por violação dos artigos 2º, § 2º, da CLT e 60, parágrafo 
único, da Lei nº 11.101/2005, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a recorrente do polo 
passivo da demanda. Prejudicada a análise do tema remanescente. Obs.: A Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: ED-
AIRR - 251800-02.2007.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Ronisa Filomena 
Pappalardo, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, 
Embargado(a): ZENY HELENA COSTA, Advogado: Dr. Fábio Frederico de Freitas Tertuliano, 
Embargado(a): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Vivian Aparecida Santana Lima, Embargado(a): ESUTA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, Advogado: Dr. José Roberto Martins Palierini, Embargado(a): TARTIAS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Fábio Roberto Gimenes 
Bardela, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Obs.: A Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Processo: 
AIRR - 281400-70.2008.5.02.0073 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): MARCOS ROBERTO NEGRELLI DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Dejair Passerine 
da Silva, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Arnor Serafim 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento, 
em razão de impedimento. Processo: RR - 580900-52.2012.5.16.0023 da 16a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): JOÃO DE DEUS DE JESUS BANDEIRA, 
Advogada: Dra. Kelen Cristina Weiss Scherer Penner, Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 47 

DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Tasso Batalha Barroca, 
Recorrido(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Juliano Cassoli Maranho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi não participou do julgamento, em razão de impedimento. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às quatorze horas e cinquenta minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que 
vai assinada pela Excelentíssima Ministra Presidente. Brasília-DF, aos vinte e seis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezoito.   
 
 
 

DORA MARIA DA COSTA 
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